
TERMO DE REFERÊNCIA – NOVA LEI DE LICITAÇÕES

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

- Contratação de empresa para aquisição de adesivos para recuperação de placas viárias.

a- especificação do produto/serviço

-  A especificação segue às constante na requisição

b- locais de entrega e regras para recebimentos

– Local  de  entrega  será  na  Rua Guanabara,  107,  Bairro  Guanabara,  CEP 16203-030,  de

segunda a sexta-feira das 07h às 10h e das 13h às 16h.

, forma e prazo de entrega, com indicação de funcionário para acompanhar (se houver)

 – Prazo de entrega 15 dias uteis

 – Recebimento definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade de objeto.

c-   especificação da garantia exigida  

-Garantia de 12 meses dos materiais ou substituição de bem.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 – Conforme o art. 90 do código de trânsito brasileiro, o órgão ou entidade de trânsito com circunscrição so-
bre a via é responsável pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incor-
reta colocação. 

Seguindo o principio da economicidade, esta secretaria esta montando uma mini recuperadora de placas
onde substituirá os adesivos danificados pelo tempo por novos adesivos, para insto se faz necessário elabo-
rar uma ata de registro de preço para aquisição de adesivos conforme ABNT NBR-14644/2021.

Também será possível recuperar as placas de logradores de rua e plotar os veículos da Prefeitura proporcio-
nando uma economia de tempo e trabalho.

Portanto, a requisição em questão é de extrema necessidade para que esta Secretaria possa cumprir com
suas obrigações.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 – O principal motivo para utilizar os adesivos, é a possibilidade de recuperação das chapas

que estão desgastadas pelo tempo e aplicar novos adesivos garantido uma maior economia

para os cofres publico.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 – O  item  película  Refletiva  Grau  Engenharia  –  Tipo  I,  devera  ser  de  alta  qualidade,

atendendo a norma ABNT NBR 14644:2013, com durabilidade de 5 a 7 anos. 



05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 – não há requisitos especiais 

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

- O servidor Tiago da Mata Pessoa, matricula 56.758-02, cargo Chefe de Serviço de Projetos

de  Trânsito  setor  da  Mobilidade,  CPF  219.167.438-03,  será  responsável  pela  entrega  e

acompanhamento da instalação do produto.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Exemplos:

 – O objeto deverá ser entregue nas quantidades previstas na autorização de fornecimento e/ou

ordem de serviço, conforme estipulado neste instrumento e o pagamento ocorrerá no prazo de

até, trinta (30) dias úteis após o recebimento do material e apresentação dos documentos de

cobrança, além de eventuais outras exigências constantes do instrumento convocatório.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Regra: menor preço por item.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 – R$ 92.404,82

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

– As condições de pagamento ocorrerá pela dotação 817 Material de Consumo.

Birigui-SP, 21 de novembro de 2.023.
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